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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

 

 DECRETOS 
 

DECRETO Nº 5.663 DE 28 DE MARÇO DE 2017. 

 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 115.406,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE 

SETE LAGOAS – 2017. 

 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do art. 102 da Lei Orgânica do 

Município de Sete Lagoas, atendendo ao disposto na Lei nº 8.613 de 30 de dezembro de 2016 e Lei n° 8.614 de 30 de dezembro de 2016 

e de acordo com o inciso I do artigo 41 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 

 

DECRETA: 
 

Art.1° Fica aberto Crédito Suplementar no âmbito do Fundo Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Segurança 

Trânsito e Transporte, Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante e Núcleo de Licitações e Compras no valor de R$ 115.406,00 

(cento e quinze mil, quatrocentos e seis reais) conforme abaixo: 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA         VALOR (R$) 

19706 - 2.17.1.04.122.2001.2363 (Gestão dos Custos Operacionais) 33909200 (Despesas de Exercícios 

Anteriores)100.010000 ................................................................................................................................................................. 45.600,00 

21793  -  2.05.1.04.122.2105.2366 (Modernização, Ampliação e Adequação Administrativa) 44905200 (Equipamentos e Material 

Permanente)100.010000 ................................................................................................................................................................. 1.500,00 

23673  -  2.22.1.12.363.2002.2361 (Remuneração        de        Servidores       Ativos) 31909400 (Indenizações     

Trabalhistas)100.012200 ................................................................................................................................................................ 2.000,00 

29401  -  2.12.04.08.244.2415.2451 (Gestão Cadastro Único Programa Transferência Renda) 33903900 (Outros Serviços de 

Terceiros-Pessoa Jurídica) 129.023337 ........................................................................................................................................ 17.000,00 

29405  -  2.12.4.08.244.2415.2451 (Gestão Cadastro Único Programa Transferência Renda) 33903000 (Material de Consumo) 

129.023337 ..................................................................................................................................................................................... 8.506,00 

30458  -  2.12.04.08.244.2416.2311 (Manutenção e Ampliação Serviço - Acolher) 33903000 (Material de Consumo) 

129.023316 ................................................................................................................................................................................... 28.560,00 

30459  -  2.12.04.08.244.2416.2311 (Manutenção e Ampliação Serviço - Acolher) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 

Jurídica) 129.023316 .................................................................................................................................................................... 12.240,00 

TOTAL ................................................................................................................................................................................ 115.406,00 

 

Art.2° Os recursos destinados a atende estas despesas serão decorrentes das anulações das seguintes dotações: 

 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA         VALOR (R$) 

21877  -  2.05.1.04.122.2001.2363 (Gestão dos Custos Operacionais) 33903600 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física) 

100.010000 ..................................................................................................................................................................................... 1.500,00 

24365  -  2.22.1.12.363.2002.2362 (Remuneração Servidores Inativos e Pensionistas) 31900100 (Aposentadorias e 

Reformas)100.012200 .................................................................................................................................................................... 2.000,00 

24581  -  2.12.04.08.243.2416.2308 (Manutenção das Unidades de Abrigo Institucional para Crianças e Adolescentes) 33903000 

(Material de Consumo) 129.023316 ............................................................................................................................................... 6.000,00 

24747  -  2.12.04.08.243.2416.2308 (Manutenção das Unidades de Abrigo Institucional para Crianças e Adolescentes) 33903900 

(Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica) 129.023316 .......................................................................................................... 1.000,00 

27162  -  2.17.1.04.122.2105.2366 (Modernização, Ampliação e Adequação Administrativa) 44905200 (Equipamentos e Material 

Permanente) 100.010000 .............................................................................................................................................................. 45.600,00 
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28520  -  2.12.04.08.243.2416.2308 (Manutenção das Unidades de Abrigo Institucional para Crianças e Adolescentes) 33903600 

(Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física) 129.023316 ......................................................................................................... 33.800,00 

29417  -  2.12.4.08.244.2415.2451 (Gestão Cadastro Único Programa Transferência Renda) 44905200 (Equipamentos e Material 

Permanente) 129.023337 .............................................................................................................................................................. 25.506,00 

TOTAL ................................................................................................................................................................................ 115.406,00 

 

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 28 de março de 2017. 

 

LEONE MACIEL FONSECA 

Prefeito Municipal 

 

CÁSSIO MARCÍLIO DE ALMEIDA 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia  

 

BRUNO CHAVES VIOLANTE 

Secretário Municipal de Trânsito, Segurança e Transporte 

 

PAULO HENRIQUE FRANÇA CANABRAVA 

Secretário Municipal de Assistência Social 

 

LUIZ CARLOS GOMES DE ARAÚJO 

Consultor de Licitações e Compras 

 

ELIZABETH DAS GRAÇAS ABREU E SILVA 

Presidente da Fumep 
 

 

DECRETO Nº 5.676 DE 11 DE ABRIL DE 2017. 

 

EXONERA A PRESIDÊNCIA DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO URBANO - SAAE. 

 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IX, do artigo 102 da Lei 

Orgânica do Município de Sete Lagoas e atendendo ao disposto na Lei nº 4.625 de 23 de outubro de 1992; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica exonerado do cargo de Diretor Presidente do Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Saneamento Urbano – SAAE, o Sr. 

ALUÍSIO BARBOSA JÚNIOR, a partir de 17 de abril de 2017. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 11 de abril de 2017. 

 

LEONE MACIEL FONSECA 
Prefeito Municipal 
 

 

DECRETO Nº 5.677 DE 11 DE ABRIL 2017. 

 

NOMEIA A PRESIDÊNCIA DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO URBANO - SAAE. 

 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos I e IX, do artigo 102 da 

Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas e atendendo ao disposto na Lei nº 4.625 de 23 de outubro de 1992; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica nomeado para o cargo de Diretor Presidente do Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Saneamento Urbano – SAAE, o 

Sr. ARNALDO NOGUEIRA, a partir de 17 de abril 2017. 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 11 de abril 2017. 

 

LEONE MACIEL FONSECA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

DIVERSOS 
 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

 

ERRATA. 

 

No Decreto nº 5.670 de 31 de março de 2017 que “AUTORIZA O REAJUSTE DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO APLICADAS 

PELO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO URBANO DE SETE LAGOAS – SAAE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” publicado neste periódico em 31 de março de 2017, uma vez constatado erro de digitação na publicação no referido 

Decreto nos termos da Resolução N° 01/2017 do Conselho Municipal de Água e Esgoto de Sete Lagoas – CMAE, parte integrante do 

Decreto 5670/2017, fica alterada a redação do art. 3° do mesmo Decreto para “Art. 3º Este Decreto entrará em vigor em 1° de abril de 

2017.”. 

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 12 de abril de 2017. 

 

 

ERRATA. 

 

Fica republicada a Portaria n°. 9.851 de 24 de março de 2017 que “SUBSTITUI MEMBROS DA COMISSÃO DE TÉCNICA DE 

ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL.”, com a seguinte redação: 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
Secretaria Municipal de Administração 

 

PORTARIA Nº 9.851 DE 24 DE MARÇO DE 2017. 

 

SUBSTITUI MEMBROS DA COMISSÃO DE TÉCNICA DE ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL. 

 

O Prefeito do Município de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea “c”, do inciso II, do artigo 103, da 

Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas; 

 

CONSIDERANDO ofício/DLO n°. 189/2017;  

 

CONSIDERANDO que esta Comissão terá como principal finalidade estudar e elaborar a legislação referente ao uso e ocupação do 

solo do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O art. 6° da Portaria 6.833 de 04 de setembro de 2014 que “cria a comissão técnica de elaboração e acompanhamento do 

planejamento urbano e desenvolvimento municipal”, modificado pela Portaria 9.600 de fevereiro de 2017 que passa a ter a seguinte 

redação: 

 

Art. 6° Integram a Comissão Técnica os seguintes servidores, para o primeiro mandato, que será de 02 anos: 

 

I – Representantes do Departamento de Licenciamento de Obras: 
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a) Jonas Felisberto Dias  

b) Thais de Paiva Nonato Almeida  

c) Mariana Figueiredo Verdolin Cabral 

d) Magnum Fernando Soares da Paixão 

e) Fernanda Oliveira Lanza França 

f) Arthur Moreira Dias 

g) Viviane Araújo França 

h) Renato Amaral Gontijo 

 

II – Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 

a) Sideny Goreth Gomes Abreu 

 

III - Representante da Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte Urbano: 

a) Dennys Henrique Dias Machado – titular 

 

IV - Representante do Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Saneamento Urbano – SAAE 

a) Warlinton Santana Tavares 

b)      Luiz Fernando Pessoa Ramos 

 

V - Representante da Procuradoria Geral do Município: 

a) Leonardo Lima Braga 

 

VI - Representante da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Políticas Urbanas: 

a) Vitor Dias Campos 

b) Matusalém de Andrade  

b) Fernanda Costa Ferreira 

c) Cíntia Campos Lanza 

 

VII – Representante da Superintendência de Rendas Imobiliárias: 

a) Oberdan Garcia de Castro 

 

VIII – Representante do Gabinete: 

a) Mário Márcio Campolina Paiva 

 

Art. 2° Fica alterado o parágrafo único do art. 7° da Portaria 6.833 de 04 de setembro de 2014 que passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 7° (...) 

 

Parágrafo único. Fica designada para exercer a função descrita no caput a servidora Fernanda Oliveira Lanza França. 

 

Art. 3° Ficam estabelecidas as seguintes datas de reunião da Comissão em sua formação plena: 

 

I – 11 de abril de 2017 

II – 25 de abril de 2017  

III – 9 de maio de 2017  

IV – 23 de maio de 2017  

V – 6 de junho de 2017  

VI – 20 de junho de 2017  

 

Art. 4º Esta Postaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 24 de fevereiro de 2017. 

 

LEONE MACIEL FONSECA 

Prefeito Municipal 

 

VITOR DIAS CAMPOS 

Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Políticas Urbanas 

 

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 12 de abril de 2017. 
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NÚCLEO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Consultor: Luiz Carlos Gomes de Araújo 

Travessa Juarez Tanure, nº 15 / 4º andar – Centro 
 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PP 033/2016. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG, através do Núcleo de Licitações e Compras, em obediência ao art. 61, parágrafo único, 

da Lei 8.666/93, nos autos do Processo Licitatório nº 082/2016, Pregão Presencial nº 033/2016, cujo objeto é a aquisição de 

hortifrutigranjeiros destinados ao preparo de merenda escolar e das refeições fornecidas nos abrigos assistências, torna público aos 

interessados a celebração do 1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços 026/2016. OBJETO: em decorrência do equilíbrio econômico 

financeiro ficam reajustados os valores dos produtos contratados inicialmente, reduzindo-se, conforme quadro disposto no Termo 

Aditivo, os valores dos itens 1.1, 1.2, 1.4, 1.5, 1.7, 1.8, 1.9, 1.15, 1.19, 1.20, 2.1, 2.2, 2.4, 2.5, 2.7, 2.8, 2.9, 2.15, 2.19, e 2.20 pelo período 

compreendido a data de 16/02/2017 até a data de 21/03/2017, e os valores dos itens 1.1, 1.2, 1.3, 1.4, 1.5, 1.6, 1.7,1.8, 1.9, 1.13, 1.15, 

1.19, 1.20, 1.21, 2.1, 2.2, 2.3, 2.4, 2.5, 2.6, 2.7, 2.8, 2.9, 2.13, 2.15, 2.19, 2.20 e 2.21, a partir da data de 22/03/2017. DATA DE 

ASSINATURA: 21/03/2017. ASSINANTES: MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS: Leone Maciel Fonseca; SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO: Gutembergue Ferreira da Silva; AMARAL.COM COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA: Geraldo Amaral Moreira; 

HLE DISTRIBUIDORA EIRELI – EPP: Edgar Junio Silva. 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO - DP 004/2017. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG, através do Núcleo de Licitações e Compras, em obediência ao art. 61, parágrafo único, 

da Lei 8.666/93, torna público aos interessados a celebração do seguinte instrumento: Contrato Administrativo nº 28/2017, celebrado 

entre o Município de Sete Lagoas e MARLY BARRETO ROCHA BRAGA. OBJETO: Locação de um imóvel localizado na RUA 

Senador Salgado Filho, 88, Centro, neste município, para o funcionamento do Centro de Referência Especializado Para População em 

Situação de Rua – Centro Pop. O VALOR total do presente contrato é de R$ 23.760,00, sendo o valor mensal do aluguel o importe de 

R$ 1.980,00. DATA DE ASSINATURA: 24/02/2017. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir de 01/02/2017. MODALIDADE: Processo 

Licitatório 030/2017, Dispensa de Licitação 004/2017. ASSINANTES: Município de Sete Lagoas: Leone Maciel Fonseca; Secretaria 

Municipal de Assistência Social: Paulo Henrique França Canabrava; Locador: Marly Barreto Rocha Braga. 
 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO – CP 28/2015. 

 

O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG, através do Núcleo de Licitações e Compras, em obediência ao art. 61, parágrafo único, 

da Lei 8.666/93, nos autos do Processo Licitatório nº 266/2015, Concorrência Pública nº 028/2015, cujo objeto é a contratação de empresa 

para realizar a construção de Escola de Ensino Fundamental no bairro Dona Silva, torna público aos interessados a celebração do 2º 

Termo Aditivo ao Contrato Administrativo NLC 33/2016. OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato inicial por 06 (seis) 

meses, tendo como termo inicial a data de 20/02/2017. DATA DE ASSINATURA: 20/02/2017. ASSINANTES: Município de Sete 

Lagoas: Leone Maciel Fonseca; Secretaria Municipal de Educação: Gutembergue Ferreira da Silva; ABREU E FRANÇA LTDA: Brenio 

Cecílio Abreu Silva. 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO - PP 035/2017. 

 

O Município de Sete Lagoas/MG, através do Núcleo de Licitações e Compras, em obediência ao art. 61, parágrafo único, da Lei 

8.666/93, torna público aos interessados a celebração do seguinte instrumento: Contrato Administrativo nº 032/2017, celebrado entre o 

Município de Sete Lagoas e CLIC DIGITAL LTDA - ME. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços gráficos 

(confecção de banners, panfletos e placas de identificação), a fim de atender a estruturação do PELC – Programa Esporte e Lazer, nos 

termos requeridos pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, conforme solicitação de compra 40159. O valor do presente contrato é 

de R$5.005,00. Vigência: 30/03/2017 a 30/03/2018. Modalidade: Pregão Presencial 35/2017. Assinantes: Município de Sete Lagoas: 

Leone Maciel Fonseca; Secretaria Municipal de Esportes e Lazer: Marcelo Pires Rodrigues; Clic Digital Ltda - ME: Ricardo Antunes 

Gomes de Oliveira. 
 

 

3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 10/2015- O Município de Sete Lagoas/MG, atendendo o comando do art. 61, 

Parágrafo único da Lei Federal nº 8.666, de 1993, regente dos processos licitatórios e contratos administrativos, através do Núcleo de 

Licitações e Compras, nos autos do PP 143/14, torna público aos interessados a celebração do 3° Termo Aditivo ao Contrato 

Administrativo nº 10/2015, cujo objeto é a prestação de serviço de transporte escolar de alunos da zona rural, perfazendo um total de 

20.000 km, com veículo capacitado para 52 alunos referentes à linha 05, ficando a partir de 05/02/17 prorrogado o seu prazo de vigência 

até 05/02/18. Data de Assinatura: 20/01/2017. Contratantes, Leone Maciel Fonseca – Prefeito Municipal- Gutembergue Ferreira da Silva 

– Secretário Municipal de Educação e Contratado- Borba Locação e Transporte - ME. Mais detalhes, bem como qualquer outra 

http://editaiselicitacoes.setelagoas.mg.gov.br/visualiza.php?id=4372#collapseOne
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informação, encontram-se nos autos do processo. Inf.: (31) 3779-3700. Luiz Carlos Gomes de Araujo- Consultor do Núcleo de Licitações 

e Compras. 
 

 

QUESTIONAMENTO – PREGÃO PRESENCIAL 051/2017. 

 

   O Núcleo de Licitações e Compras, nos autos do PP 051/2017, cujo objeto é a o registro de preços que visa eventual aquisição de 

uniformes compostos por calças, jalecos, camisetas, botinas e capas de chuva nos termos solicitados pela Secretaria de Administração, 

torna público aos interessados o seguinte questionamento e sua respectiva resposta: 

 

Questionamento: A sociedade empresária MULTISEG UNIFORMES E EQUIPAMENTOS LTDA, com sede na Rua Padre Matias, 

60 - Glória, inscrita no CNPJ sob o nº 03.291.912/0001-58, Inscrição Estadual 367.034.790-0039 abaixo assinada por seu representante, 

interessada na participação do presente pregão, vem por meio deste questionar o ítem 11.1.11 do edital, abaixo onde solicita o balanço 

patrimonial de 2016.  Nosso questionamento consiste em tal ano ser exigível somente após o mês de abril.  

 

Resposta: Será exigido para as empresas que não utilizem o SPED o balanço do ano 2016. Conquanto, para as empresas que utilizem 

este sistema, é facultado a apresentação do balanço do ano 2015, desde que a sessão pública seja realizada até 30/06/2017.  

 

 Informações: (31) 3779-3700. Sete Lagoas, 12 de abril de 2017. 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE 
 

 

NOTIFICAÇÃO DE ACOLHIMENTO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO. 

 

Em face ao recebimento das Defesas da Autuação, com fulcro na Resolução 619/16 do CONTRAN, em seu Art. 9º, ficam os 

proprietários dos veículos abaixo notificados, que por força de Acolhimento das razões de Defesa apresentada, os seguintes autos foram 

cancelados e seus registros arquivados. 

 

AIT PLACA 
DATA DA 

INFRAÇÃO 

E001237490 HMH6557 07/10/2016 

E001233463 OPQ9870 03/10/2016 

E001249413 PXE5913 15/10/2016 

E001253043 OQM9456 19/10/2016 

E001258466 HMH5995 24/10/2016 

E001263053 HMH5995 28/10/2016 

E001268971 OPQ9807 04/11/2016 

E001273020 HMG1433 07/11/2016 

E001282413 PUE7313 17/11/2016 

E001288617 OQM8015 25/11/2016 

E001294007 HMH7720 26/11/2016 

E001301421 PXO9604 06/12/2016 

E001304732 OPQ8692 08/12/2016 

E001306932 OPQ9871 10/12/2016 

E001272436 PUE8495 07/11/2016 

B004078801 HMH8536 18/11/2016 

E001280136 OQM9212 15/11/2016 

E001282810 HMH8536 18/11/2016 

E001282941 HNO4083 18/11/2016 

E001282974 HMH8536 18/11/2016 

E001285603 HMH4411 22/11/2016 

E001285614 HMH4411 22/11/2016 

E001288122 OPQ8692 24/11/2016 

E001289156 HMH4411 25/11/2016 

E001292346 HMN3379 28/11/2016 

E001292929 HDN6575 18/11/2016 

B004097611 HNO4083 29/11/2016 

E001294216 HMH4518 28/11/2016 
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E001297725 OPQ8692 02/12/2016 

E001300442 OPQ9420 05/12/2016 

E001287033 OPA3062 23/11/2016 

B004099261 OPQ9871 30/11/2016 

E001297461 PUE8746 02/12/2016 

E001298980 PUE8747 04/12/2016 

E001301278 PUE8746 06/12/2016 

E001303478 PVY8560 07/12/2016 

E001308527 HNO4083 10/12/2016 

E001314764 OPQ8692 14/12/2016 

E001315886 PUE8687 15/12/2016 

E001319000 OPQ8692 17/12/2016 

E001322079 HMH4411 20/12/2016 

E001322156 HMH4411 20/12/2016 

E001324170 HLF8250 21/12/2016 

E001334883 PXP2593 28/12/2016 

E001344850 JJQ3023 03/01/2017 

E001345377 HNO4535 03/01/2017 

E001347280 HLU4478 04/01/2017 

E001352791 PUE8748 07/01/2017 

E001353363 PUE8483 06/01/2017 

E001355497 PUE8495 09/01/2017 

E001358380 PXE5919 10/01/2017 

E001358478 HMH8536 10/01/2017 

E001358599 PXE5919 10/01/2017 

E001358600 PXE5927 10/01/2017 

E001365661 PXP2593 14/01/2017 

E001365771 HLU4478 14/01/2017 

E001367201 PUE8749 15/01/2017 

E001370457 HTQ0688 17/01/2017 

E001370589 HTQ0688 17/01/2017 

B004201561 OWZ2069 03/02/2017 

B004201671 PUF7338 03/02/2017 

E001404931 OWU4770 04/02/2017 

E001259687 HNO4090 25/10/2016 

E001347896 OPQ9251 05/01/2017 

E001363780 PUE7881 13/01/2017 

E001365970 HLU4478 14/01/2017 

E001366960 PYG7605 15/01/2017 

E001367432 PUE8755 15/01/2017 

E001378531 PUE9419 21/01/2017 

E001381292 HMH9789 23/01/2017 

E001385021 PUE8749 25/01/2017 

E001385220 OPQ9420 25/01/2017 

E001386913 HKR6989 26/01/2017 

E001396043 PXW1152 30/01/2017 

E001397187 HIG5143 31/01/2017 

E001399277 HKR6989 01/02/2017 

E001399365 ORC8820 01/02/2017 

E001408671 OWJ6246 06/02/2017 

E001411730 PUE8495 08/02/2017 

E001412499 OQM9597 08/02/2017 

E001414006 PUE8749 09/02/2017 

E001414127 HMH8855 09/02/2017 

E001414556 HKR6989 09/02/2017 

E001426150 PUF7338 15/02/2017 

E001428174 OQM9597 16/02/2017 
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E001435104 HMH4896 19/02/2017 

E001436798 PUE8755 20/02/2017 

E001436952 PUF7338 20/02/2017 

E001439812 PUE8752 22/02/2017 

E001449228 HMH4896 26/02/2017 

AG00292989 OOV4581 10/03/2017 

E001460173 OQM9597 05/03/2017 

E001461141 OQM9597 05/03/2017 

 

Sete Lagoas, 05 de abril de 2017. 

 

BRUNO CHAVES VIOLANTE 

 Autoridade Municipal de Trânsito 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SETE LAGOAS 
 

 

COMUNICADO. 

 

ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SETE LAGOAS – BIÊNIO 2017/2019. 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Sete Lagoas, MG, em sua Reunião Extraordinária realizada no dia 10 de abril de 

2017, na sala do Conselho, no uso de suas atribuições e competências, de conformidade com as Leis Federais nº 8.080 de 19/09/90 e nº 

8.142/90, Lei municipal nº 4.576, alterada pelas Leis nº 5.356 de 11/06/97, Lei nº 6.305 de 24/11/2000 e Lei nº 7.957 de 09 de novembro 

de 2010, 

 

COMUNICA: 

 

1) Que será realizada, a eleição da Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde de Sete Lagoas-MG, no dia 24/04/2017, das 

19:00hs às 21:00hs, na sala do Conselho de Saúde (no endereço abaixo citado), com a presença dos Conselheiros Municipais de Saúde e 

representantes da sociedade civil organizada; 

2) Que as normas do processo Eleitoral estão à disposição, na Secretaria do Conselho Municipal de Saúde de Sete Lagoas; 

3) Que, conforme as Normas Eleitorais, aprovadas pelo Plenário do Conselho Municipal de Saúde, visando promover um processo 

eleitoral transparente, objetivo e democrático, o pleito terá uma Comissão Eleitoral da Mesa Diretora, formada por: 01 (um) representante 

da SRS/SL (Superintendência Regional de Saúde de Sete Lagoas); 01 (um) representante da Comissão de Saúde da Câmara Municipal/SL 

e 01 (um) representante da Sociedade Civil Organizada;  

4) Que a Chapa deverá ser composta por 05 (cinco) membros, conselheiros titulares, sendo: Presidente, 1º Vice-Presidente; 2º 

Vice-Presidente; 1º Secretário e 2º Secretário, observando a Resolução Federal nº 453 de 10 de maio de 2012; 

5) Que as Chapas deverão ser protocoladas, acompanhadas das propostas e Plano de Trabalho para o período de mandato, com 

no mínimo 72 horas úteis antes do dia da Eleição, na sala do Conselho Municipal de Saúde/SL-MG, para que sejam encaminhadas à 

Comissão Eleitoral da Mesa Diretora; e   

6) Que, após a eleição, a Comissão Eleitoral da Mesa Diretora dará posse imediatamente à Mesa Diretora eleita. 

 

Sete Lagoas, 10 de abril de 2017. 

 

GERCINO JOSÉ DOS REIS 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Sete Lagoas -MG. 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA DO ADOLESCENTE DE SETE LAGOAS-MG 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 006/2017. 

 

DISPÕE SOBRE ELEIÇÃO E NOMEAÇÃO DA MESA DIRETORA 2017/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sete Lagoas, no uso de suas atribuições, em conformidade com 

a Lei Federal nº 8069/1990 e a Lei Municipal nº 8.439/2015. 

 

RESOLVE: 
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Art. 1° – Eleger a Mesa Diretora, gestão 2017/2019, composta pelos seguintes membros: 

 

I - Presidente 

Sabrina Dias Simões 

 

II - Vice - presidente 

Sérgio José Moreira Diniz 

 

III - 1º Secretário 

Gabriella Vasconcelos Ferreira 

 

IV - 2ª Secretário 

Magda Thomé Speltz 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sete Lagoas - MG, 12 de abril de 2017. 

    

GABRIELLA VASCONCELOS FERREIRA 

Presidente Interina do CMDCA/SL 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 07/2017. 

 

DISPÕE SOBRE ADITAMENTO POR MAIS 90 DIAS DO CONVÊNIO Nº 18/2016 DA IPEL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sete Lagoas, no uso de suas atribuições, em conformidade com 

a Lei Federal nº 8069/1990 e a Lei Municipal nº 8.439/2015; 

Considerando, o ofício 537/2017 – GAB – SMASDH, e seus anexos; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o aditamento por mais 90 dias, do Convênio 018/2016 do Projeto “Projeto Down Digital”. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sete Lagoas - MG, 12 de abril de 2017. 

 

SABRINA DIAS SIMÕES 

Presidente do CMDCA/SL 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 08/2017. 

 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NO PLANO DE TRABALHO DO PROJETO “DOW DIGITAL” DO CONVÊNIO Nº 

18/2016 DA IPEL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sete Lagoas, no uso de suas atribuições, em conformidade com 

a Lei Federal nº 8069/1990 e a Lei Municipal nº 8.439/2015; 

Considerando, o ofício 716/2017 – GAB – SMASDH, e seus anexos; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar a alteração no plano de trabalho do Convênio 018/2016 do Projeto “Projeto Down Digital”, com o objetivo de 

propiciar o melhor atendimento ás crianças e adolescentes com Síndrome de Down. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sete Lagoas - MG, 12 de abril de 2017. 
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SABRINA DIAS SIMÕES 

Presidente do CMDCA/SL 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 009/2017. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DAS COMISSÕES TEMÁTICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sete Lagoas, no uso de suas atribuições, em conformidade com 

a Lei Federal nº 8069/1990 e a Lei Municipal nº 8.439/2015; 

 

CONSIDERANDO, a nova composição dos Conselheiros que integram o CMDCA-SL; 

CONSIDERANDO, a relevância das atividades das Comissões Permanentes para este Conselho, bem como para o munícipio; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear membros integrantes das comissões, conforme a descrição abaixo: 

 

COMISSÃO DE NORMAS 

Juliana Cristina C. Cotta Tibúcio Souza 

Sabrina Dias Simões 

Magda Thomé Speltz 

Sérgio José Moreira Diniz 

Sara Martins Fernandes 

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANCIAMENTO 

Marcos Antônio Magalhães 

Carlos Henrique Rajão Gonzales 

Sérgio José Moreira Diniz 

Karina de Oliveira Pinto Coelho 

Juliana Cristina C. Cotta Tibúcio Souza 

Sara Martins Fernandes 

 

COMISSÃO DE POLÍTICAS 

Gabriella Vasconcelos Ferreira 

Carlos Eustáquio Gonzaga 

Denize Elizabeth C S. Oliveira 

Fernanda Damásio Costa Souza 

Melissa Campos de Oliveira 

Veneranda Santos de Paula 

 

COMISSÃO DE APOIO AOS CONSELHEIROS TUTELARES 

Maria Aparecida da Mata 

Magda Thomé Speltz 

Asmelli Leal 

Gabriella Vasconcelos Ferreira 

Melissa Campos de Oliveira 

Luciene Guedes 

 

COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO  

Geraldo Magela de Souza Pontes 

Asmelli Leal 

Alessandra Telles Alves 

Gabriella Vasconcelos Ferreira 

Melissa Campos de Oliveira 

Luciene Guedes 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sete Lagoas - MG, 12 de abril de 2017. 

    

SABRINA DIAS SIMÕES 

Presidente do CMDCA/SL 

 
 

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÃO DE TRANSPORTE (JARIT) 
 

 

CONVOCAÇÃO. 

 
O Secretário da Junta Administrativa de Recursos de Infração de Transporte (JARIT), no uso das suas atribuições, convoca os 

membros da Câmara de Julgamento da JARIT, Dr. Luiz Márcio Cunha Machado – Presidente, Sebastião Gomes de Deus – Relator, 

Aguinaldo Tosta Lanza – Membro e interessados; Dra. Cíntia Marques Chaves – Procuradora do Município de Sete Lagoas, e 

Transporte Urbano, Rodoviário e Intermunicipal Ltda. (TURI) – Recorrente; para Sessão da Câmara de N° 78, que será realizada 

às 15h00min do dia 19/04/2017 (quarta-feira), na Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte, localizada na Rua Dr. 

Campos Junior, n° 40, Centro- Sete Lagoas- MG, para julgamento dos Processos de N°s T.23-09/2016 e T.24-09/2016, referente aos 

Autos de Infração N°s 089/2016 e 027/2016, respectivamente. 

 

Sete Lagoas/MG, 12 de abril de 2017. 

                                                                                                                   

LEONARDO BARBOSA MACIEL 

Secretário da JARIT 

 
 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

 
 

SAAE 
 

 

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS. 

 

SAAE – SETE LAGOAS/MG. Extrato da Ata de Registro de Preços: Pregão Eletrônico 005/2017. Em cumprimento ao § 2º do art. 

15 da Lei 8.666/93, torna público a Ata de Registro de Preços nº 05/2017. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

Tela Alambrado e Arame Farpado, conforme especificações contidas no termo de referência nº 218/2017, relatório de especificações – 

anexo III e demais anexos do edital. Contratante: SAAE. Contratada: Transmig Transporte e Comércio Eireli - ME. Lote 001, Vr. Total: 

R$ 56.860,00. Vigência: 12/04/2017 a 12/04/2018.  

 

Sete Lagoas/MG, 12 de abril de 2017. 

 

ALUÍSIO BARBOSA JÚNIOR 

Diretor Presidente 

 
 

FUMEP 
 

 
PORTARIA FUMEP Nº 070/2017 DE 01 DE ABRIL DE 2017. 

 

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE – FUMEP, sediada em Sete Lagoas - 

Minas Gerais, no uso de suas atribuições, 

 

Considerando o disposto no inciso VII do art. 145 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas; Considerando o que dispõe o art. 

146 da Lei Complementar n.º 192 de 30 (trinta) de março de 2016; Considerando que a servidora completou o interstício previsto nos 

dispositivos legais acima mencionados, conforme documentação e requerimento arquivados em pasta funcional; 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER a servidora Marley Beatriz de Assiz Lima, matrícula 0087, o adicional de 30 (trinta) anos, no percentual de 20% (vinte 

por cento) sobre a remuneração, a partir de 01 de abril de 2017. 
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ELIZABETH DAS GRAÇAS ABREU E SILVA 

Presidente Da FUMEP 
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